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1)  SERVIDOR COM CARGO ACUMULÁVEL NÃO SE SUBMETE AO TETO 
REMUNERATÓRIO, DECIDE O TRF 4o 1  

A 4a Turma do Tribunal Regional Federal da 4a Região confirmou sentença de 
primeira instância que determinou à Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) 
que deixasse de abater o teto sobre o somatório dos valores pagos a um professor. 
Conforme decisão,  o teto remuneratório  previsto na Constituição Federal deve ser 
aplicado isoladamente sobre as parcelas recebidas pelo servidor quando se tratar de 
cargo acumulável. Com esse entendimento,

O autor da ação também é aposentado no cargo de analista em Ciência e Tec-
nologia do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, aba-
tendo-se da soma das duas rendas o valor que extrapolava o teto.

Ao julgar o caso, o relator, desembargador Luís Alberto d’Azevedo Aurvalle, fri-
sou que a jurisprudência é pacífica no sentido de que o teto remuneratório deve ser 
aplicado isoladamente sobre as parcelas recebidas pelo servidor quando se tratar de 
cargo acumulável. Ele foi seguido por unanimidade pelos demais membros da turma.

Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-4.

2)  JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA DETERMINAR EXE-
CUÇÃO DE CRÉDITOS DE SÓCIOS DE MASSA FALIDA2  

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho declarou a competência 
da Justiça do Trabalho para processar a execução das dívidas trabalhistas da MBN 
Produtos Químicos Ltda., empresa de Cachoeirinha (RS) em recuperação judicial. 
A decisão segue o entendimento do TST de que é possível o redirecionamento da 
execução ao patrimônio dos sócios ou dos integrantes do mesmo grupo econômico 
da empresa falida ou em recuperação judicial.

A dívida tem origem em reclamação trabalhista na qual a empresa foi conde-
nada a pagar diversas parcelas pleiteadas por uma ex-empregada. A MBN alegou 

1 Revista Consultor Jurídico, 2 de novembro de 2018.

2 http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/justica-do-trabalho-e-competente-para-
-determinar-execucao-de-creditos-de-socios-de-massa-falida?inheritRedirect=false
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que a execução da sentença deveria ocorrer no juízo onde estava sendo processada 
a recuperação judicial.

Em seguida, tanto o juízo de primeiro grau quanto o Tribunal Regional do Tra-
balho da 4a Região (RS) rejeitaram o pedido de redirecionamento da execução para 
os sócios da empresa e mantiveram o entendimento de que a competência seria da 
Justiça comum.

Contudo, o relator do recurso de revista da empregada (RR-20767-
27.2015.5.04.0251), ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, explicou que o TST já 
firmou o entendimento de que é possível o redirecionamento da execução ao patri-
mônio dos sócios ou integrantes do mesmo grupo econômico da empresa falida ou 
em recuperação judicial. “Nessa hipótese, subsistirá a competência da Justiça do Tra-
balho para processar os atos executórios, à medida que eventual constrição não recai-
rá sobre bens da empresa, o que atrairia a competência do juízo universal”, assinalou.

Por unanimidade, a Turma deu provimento ao recurso para afastar a declara-
ção de incompetência da Justiça do Trabalho e determinar o retorno dos autos à 
Vara de origem para prosseguimento do feito.

3)  PETICIONAR NOS AUTOS NÃO IMPLICA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA 
SENTENÇA NEM DISPENSA INTIMAÇÃO FORMAL3  

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a prática 
espontânea do ato de peticionar nos autos não implica ciência inequívoca da sen-
tença nem dispensa a intimação formal.

Para o colegiado, a necessidade de ciência inequívoca da parte é princípio 
basilar do processo civil que não pode ser mitigado pelo processo eletrônico (Lei 
11.419/06), ainda mais quando o sistema utilizado pelo tribunal apresentar cami-
nhos distintos e independentes para o peticionamento e para o acesso aos autos, 
como acontece no Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM).

Com esse entendimento, a turma deu provimento ao recurso especial (Resp 
1739201) interposto por Amazonas Distribuidora de Energia S.A. contra decisão 
do TJAM tomada no curso de execução de título extrajudicial no valor de cerca de 
R$ 52 milhões.

O tribunal estadual considerou que, ao peticionar nos autos do processo ele-
trônico, a distribuidora de energia teria acessado o teor da sentença ainda não 
publicada oficialmente, ficando desde logo intimada da decisão.

3 Fonte: STJ - Superior Tribunal de Justiça
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No recurso ao STJ, a empresa pleiteou a restituição do prazo para manifestar-
-se sobre a sentença, alegando não ter tido ciência de seu conteúdo. Solicitou ainda 
a adequação do entendimento do TJAM à diretriz jurisprudencial do STJ.

Para a relatora, ministra Isabel Gallotti, não prospera a alegação do tribunal 
local de que a recorrente teve acesso aos autos antes de peticionar e que, por isso, 
deveria incidir o artigo 9o da Lei 11.419/06.

O parágrafo 1o do artigo 9o da Lei do Processo Eletrônico considera como 
“vista pessoal do interessado para todos os efeitos legais” as “citações, intimações, 
notificações e remessas que viabilizem o acesso à integra do processo correspon-
dente”, mas, segundo a ministra, isso não se aplica ao caso em julgamento, porque 
a apresentação de petição não é citação, intimação, notificação ou remessa. 

No entender da relatora, o conteúdo da petição apresentada espontaneamente 
pelo recorrente no processo não tinha relação alguma com a sentença não publica-
da, mas já integrante dos autos na data do peticionamento.

“Com efeito, nada do texto da petição indicava conhecimento da sentença; ao 
contrário, seu conteúdo seria até mesmo incompatível com a existência de decisão 
de mérito desfavorável à requerente, como, aliás, anotado na decisão que, inicial-
mente, concedera efeito suspensivo ao agravo na origem”, observou.

Segundo Isabel Gallotti, a jurisprudência do STJ considera que a “ciência ine-
quívoca” capaz de dispensar a publicação do ato processual exige um elevado grau 
de certeza quanto à possibilidade de a mensagem ter realmente chegado ao conhe-
cimento do destinatário.

4)  MULTA COMINATÓRIA NÃO INCIDE NA BASE DE CÁLCULO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIZ STJ4  

 A multa de 10% por inadimplemento no pagamento da sentença não integra 
a base de cálculo dos honorários advocatícios. Esse foi o entendimento da 3a Turma 
do Superior Tribunal de Justiça ao interpretar o artigo 523, parágrafo 1o, do Código 
de Processo Civil no Resp 1757033.

A decisão foi tomada em um recurso especial de uma empresa de engenharia 
contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, que estabeleceu que a 
multa deveria ser somada ao valor do débito na base de cálculo dos honorários em 
cumprimento da sentença, com base no novo CPC.

4 Revista Consultor Jurídico, 5 de novembro de 2018
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A companhia recorrente alegou dissídio jurisprudencial, violação dos pará-
grafos 1o e 2o do artigo 523 do CPC. Sustentou que a multa pelo inadimplemento 
voluntário da quantia sentenciada não integra a base de cálculo dos honorários 
advocatícios, devendo incidir apenas sobre o valor do débito principal.

A tese foi acatada pelo STJ no julgamento com relatoria do ministro Villas 
Bôas Cueva, seguido por unanimidade por todos os membros da turma. Ele afir-
mou, citando precedentes da corte no mesmo sentido, que “a base de cálculo da 
multa e dos honorários advocatícios é a mesma, ou seja, ambos incidem sobre o 
débito”.

Isso porque, explicou, a “calcula-se a multa sobre o montante executado e, 
em seguida, procede-se da mesma forma com os  honorários devidos ao advogado. 
Assim, por exemplo, em caso de execução da importância de R$ 10 mil, será adi-
cionado R$ 1 mil a título de multa e R$ 1 mil de honorários advocatícios”. 

Ao dar provimento ao recurso e terminar a incidência dos honorários advo-
catícios apenas sobre o valor do débito principal fixado na sentença, o ministro 
destacou que “a multa estabelecida para o caso de inadimplemento voluntário da 
quantia fixada na sentença não tem natureza de verba sucumbencial”, uma vez que 
ela não representa despesas do litígio.

“O CPC/2015 compreende que ‘as despesas abrangem as custas dos atos do 
processo, a indenização de viagem, a remuneração do assistente técnico e a diária 
de testemunha’”, concluiu. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.

5)  É PRECISO PARECER AFRODESCENDENTE PARA TER COTA EM 
CONCURSO, DECIDE TRF-45  

Para obter o benefício legal de concorrer em processos seletivos públicos 
por cotas raciais não basta ser afrodescendente, tem que parecer afrodescendente 
aos olhos do homem médio. Com esse entendimento, a 4a Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4a Região considerou legal a exclusão de um candidato do 
concurso para técnico em mecânica da Itaipu Binacional. (Apelação 5005318-
74.2017.4.04.7002)

O candidato, de 26 anos, autodeclarou-se afrodescendente, entretanto, foi ex-
cluído do certame pela comissão avaliadora por não apresentar o fenótipo (aparên-
cia) de afrodescendente. Ele ajuizou mandado de segurança na Justiça Federal de 
Foz do Iguaçu (PR) contra o diretor da Itaipu.

5 https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=noticia_visualizar&id_noticia=14043
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Como prova de sua condição, o autor apresentou certidão de nascimento do 
pai, o certificado de reservista do irmão e seu cadastro no Sistema Único de Saúde 
(SUS), no qual se autodeclara pardo.

A sentença foi procedente e a Itaipu Binacional recorreu ao tribunal. Segundo 
as informações nos autos, a comissão, formada por seis avaliadores, observou, além 
da cor de pele, as demais características faciais, como o formato do rosto, olhos, 
nariz e boca, concluindo, por unanimidade, que o candidato não se enquadrava na 
condição de pessoa preta ou parda.

Segundo o relator do caso, desembargador federal Luiz Alberto d’Azevedo 
Aurvalle, o critério legal em que se baseou o Estatuto da Igualdade Racial é o da 
fenotipia (aparência), e não o da ancestralidade. “A lei é clara ao afirmar que a po-
pulação negra é formada pelo conjunto de pessoas que se declaram pretas ou par-
das. O que valida o uso do privilégio legal é a aparência afrodescendente e não uma 
alegada ascendência afrodescendente”, discorreu em seu voto o desembargador.

“A autodeclaração não é critério absoluto da condição de ser negro ou pardo. 
A finalidade do sistema de cotas raciais vem a ser a de compensar candidatos pas-
síveis de discriminação racial, sob a forma odiosa de preconceito racial. Porém, 
para se valer do benefício legal, não basta ser afrodescendente: tem que parecer ser 
afrodescendente, aos olhos do homem médio. A autodeclaração, por si só, repre-
senta porta aberta à fraude, em prejuízo daqueles a quem a lei visa a beneficiar”, 
afirmou Aurvalle.

O magistrado ponderou ainda que a maneira científica de sindicar a ances-
tralidade africana seria o estudo completo do genoma de cada candidato, o que 
seria inviável. “Considerando que as cotas raciais visam a reparar e a compensar a 
discriminação social eventualmente sofrida por afrodescendente, para que dela se 
valha o candidato, faz-se imprescindível que possua fenótipo pardo ou negro. Se 
não o possui, não é discriminado e, consequentemente, não faz jus ao privilégio 
para ingresso na carreira”, concluiu o desembargador.




